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■'Sorriso; A Capital Nacional do Agronegócio

INDICAÇAO N° 948/2025

INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A NECESSIDADE DE FIRMAR PARCERIA PÚBLICO

- PRIVADA COM ESCOLAS DE NATAÇÃO DO

MUNICÍPIO, PARA OFERECER DE FORMA

GRATUITA, AULAS DE NATAÇÃO PARA CRIANÇA

AUTISTAS DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA, NO
MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.

üdonaSes^:'^ |

2 5 AGO. 2025
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PROGRESSISTAS, e

Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa. de conformidade com o Art. 115 do

Regimento Interno. REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo.

Senhor Alei Fernandes. Prefeito Municipal, com cópias às Secretárias Municipais de Saúde, e a

Secretárias Municipais de Educação, versando sobre a necessidade do Poder Executivo

Municipal de firmar parceria público-privada com Escolas de Natação do Município, para

oferecer de forma gratuita, aulas de natação para crianças autistas de famílias de baixa

renda, no município de Sorriso/MT.

WANDERLEY PAULO

JUSTIFICATIVAS

Considerando que, a natação é uma atividade terapêutica e recreativa de grande

\’alor para o desenvolvimento de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA). A prática

melhora a coordenação motora, o equilíbrio, a consciência corporal e. principalmente, contribui

para a socialização e a redução da ansiedade. No entanto, o acesso a aulas especializadas é

muitas vezes inviável para famílias de baixa renda, o que cria uma barreira para o tratamento e a

inclusão dessas crianças.

Considerando que, a formalização de uma parceria público-privada com as

escolas de natação de Sorriso é uma solução eficiente e de baixo custo para o Poder Público. As

escolas, com sua infraeslrutura e profissionais qualiílcados, poderiam oferecer o serviço,

enquanto o município arcaria com os custos, garantiu^q^e o programa seja totalmente gratuito
para as famílias beneílciadas.
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Considerando que. essa iniciativa demonstra o compromisso do município com a

inclusão social e a saúde de todas as crianças, sem distinção de condição financeira. A natação se

tornaria uma íerramenta terapêutica acessível, melhorando a qualidade de vida dos alunos e

oferecendo um importante apoio aos seus familiares.

Considerando que. além de fortalecer o esporte no município, a parceria valoriza

0 trabalho das escolas de natação e reforça o papel do Poder Público como promotor de políticas

inclusivas. E um passo significativo para construir uma sociedade mais justa e solidária, onde

todas as crianças têm a oportunidade de se desenvolver plenamente.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 19 de agosto de 2025.
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